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c) Qualidade e valor do financiamento de projetos e contratos de 
investigação:

Direção de unidades ou centros de investigação;
Coordenação ou direção de projetos de investigação;
Participação em projetos e contratos de investigação;
Financiamentos externos obtidos para os projetos de investigação;
Outras.

d) Orientação de trabalhos académicos:
Orientação de pós -doutoramentos e de teses de doutoramento.

e) Transferência de conhecimento:
Patentes e outros direitos de propriedade intelectual;
Transferência de conhecimentos e de tecnologia;
Outras.

f) Prémios, bolsas e distinções:
Prémios científicos e académicos;
Bolsas de estudo para períodos de estudo ou de trabalho;
Estadias em centros de investigação e instituições internacionais de 

prestígio;
Distinções de sociedades científicas ou de entidades públicas e pri-

vadas.

2 — Desempenho pedagógico
a) Funções docentes:
Qualidade do trabalho pedagógico;
Publicação e disponibilização de lições e outros materiais didáticos 

atualizados;
Inovação pedagógica, nomeadamente na utilização de novos métodos, 

na promoção de modalidades de estudo e de tutoria, no recurso às novas 
tecnologias e no desenvolvimento de cursos em regime de e -learning;

Participação em programas e experiências escolares inovadoras, no 
seio do Ensino Superior e na ligação com as escolas básicas e secundárias 
ou com os centros de formação profissional.

b) Participação em júris:
Participação em júris de agregação, de doutoramento e de mestrado, 

como arguente;
Participação em júris de agregação, de doutoramento e de mestrado, 

como membro do júri.

c) Congressos e conferências sobre docência:
Organização de congressos, conferências e seminários para a for-

mação docente;
Participação como orador em congressos, conferências e seminários 

para a formação docente ou profissional.

d) Dedicação e qualidade das atividades profissionais relacionadas 
com a docência. Serão considerados como indicadores os inquéritos ao 
desempenho pedagógico, a utilização de ferramentas de e -learning e 
outros instrumentos similares.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 175/2014
Por despacho de 16 de dezembro de 2013 do Presidente em exercí-

cio do Instituto Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi 
autorizada, a contratação de Ana Margarida Paulino Violante Pombo, 
por procedimento concursal documental, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o Instituto 
Politécnico de Leiria, com a categoria de Professor Adjunto. O posicio-
namento remuneratório corresponde ao escalão 1 e índice 185 da tabela 
remuneratória aprovada pela Portaria 1553 -C/2008, série A, de 31 de 
dezembro. A contratação tem início a 17 de dezembro de 2013.

16 de dezembro de 2013. — O Presidente, em exercício, do IPL, 
Luís Lima Santos.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 176/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

30.10.2013, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo na categoria de Assistente Convidada com 
Raquel Corte -Real Nascimento Baltazar em regime de tempo parcial 
25 %no período de 01.11.2013a 31.10.2014, para a Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1 índice 100da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

19 de dezembro de 2013. — O Administrador, Licenciado António 
José Carvalho Marques.

207491312 

e) Orientação de dissertações e trabalhos conducentes a grau aca-
démico.

3 — Outras atividades consideradas relevantes para a missão do IPB
a) Exercício de cargos e funções académicas:
Desempenho de cargos unipessoais de gestão;
Participação em órgãos colegiais;
Outros cargos e funções por designação.

b) Atividades de extensão.
c) Atividades relevantes para o ensino e investigação, designadamente 

serviço à comunidade no âmbito da missão da Instituição, serviço de 
cooperação e consultadoria.

d) Atividades de formação dos públicos escolares (ensino básico e se-
cundário) e de formação contínua de profissionais em diversas áreas.

e) Atividades de participação em projetos e ações de interesse social.
f) Participação em projetos e organizações nacionais e internacionais 

de interesse científico, profissional ou cultural.
207489345 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E.

Aviso n.º 145/2014
a) Por Deliberação do Conselho de Administração de 2013.11.21 é 

publicado o aviso de abertura do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 vaga de Assistente Graduado Sénior na especiali-
dade de Oftalmologia.

1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Cole-
tivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P.E e outros e a Federação Nacional dos Médicos — FNAM 
e outro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para 

os postos de trabalho da carreira médica e especial médica, adiante 
designado, abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto, artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 177/2009, de 04 de agosto e Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 
que estabelecem, respetivamente, o regime da carreira dos médicos nas 
entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde e o regime da 
carreira especial médica, bem como os respetivos requisitos de habilita-
ção profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico-científica, torna-se público que se encontra aberto procedimento 
concursal para a constituição de relação jurídica de emprego público ou 
privado sem termo, cujo contrato será celebrado nos termos da legislação 
laboral pública ou privada aplicável, destinada ao preenchimento de 
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1 posto de trabalho de Assistente Graduado Sénior de Oftalmologia, 
no mapa de pessoal do Centro Hospitalar Leiria, E. P. E., nos termos 
previstos no Despacho do Secretário de Estado de 2013.07.24.

2 — Política de Igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Procedimento concursal — o procedimento concursal é comum, 
aberto aos médicos detentores dos requisitos de admissão.

4 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege-se pelo 
disposto no ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e outro, 
e Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio.

7 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido 
no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto, artigo 13.º 
do Decreto-Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto e artigo 7-A do mesmo 
diploma aditado pelo Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Local de Trabalho — o serviço será prestado no Centro Hospitalar 
Leiria, E. P. E., Rua das Olhalvas, Pousos, 2410-197 Leiria — podendo 
no entanto o mesmo ser desenvolvido em qualquer uma das Unidades 
que integram o Centro Hospitalar, bem como em outras Instituições 
com as quais o mesmo tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de 
colaboração.

9 — Remuneração base mensal ilíquida — a remuneração base men-
sal ilíquida a atribuir corresponde ao nível remuneratório 70 da Tabela 
Remuneratória Única, no montante de € 4.033,54 (quatro mil e trinta e 
três euros e cinquenta e quatro cêntimos).

10 — O período normal de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais.
11 — Requisitos de admissão:
a) Estar vinculado ao Serviço Nacional Saúde;
b) Possuir o grau de Consultor e o exercício efetivo de 3 anos na 

categoria de Assistente Graduado conforme artigo 14.º do Decreto-Lei 
n.º 176/2009 e artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, ambos de 04 
de agosto;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Senhor Presidente do 
Conselho de Administração do Centro Hospitalar Leiria, E. P. E., em 
suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos do mesmo Centro Hospitalar, em dias úteis, entre 
as 9:00 e as 12:00 horas e entre as 14:00 e as 17:00 horas, ou enviadas 
por correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 

Instituição, indicado no ponto 8, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao vínculo do SNS, ao nível habilitacional 
e à área de formação académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do vínculo ao SNS;
b) Documento comprovativo da posse do grau de Consultor;
c) Documento comprovativo do exercício efetivo de três anos de 

funções na categoria de Assistente Graduado;
d) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
e) Seis exemplares de curriculum vitae que, devem ser elaborados em 

modelo europeu, incluindo a descrição das atividades desenvolvidas e 
estar devidamente datados, rubricados e assinados.

Os documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) podem ser substi-
tuídos respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, 
emitida por entidade competente.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — dando cumprimento ao definido no 
artigo 19.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio e na cláusula 21.º do 
ACT, são aplicados como métodos de seleção a avaliação e a discussão 
curricular e a prova prática.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular e da prova 
prática são estruturados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo 
ser contratados os candidatos que obtenham classificação final igual ou 
superior a 10 valores, sem arredondamentos.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam-se os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 23.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio e no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão divulgadas no placard de afixação 
do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sendo os candidatos no-
tificados nos termos do artigo 16.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 
maio e do n.º 2-b) da cláusula 18.ª do ACT.

20 — Constituição do júri: 

Nome Categoria Júri Instituição

Rui Proença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Hospitalar Sénior  . . . . Presidente. . . . . . . . . . Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra.
José Salgado Borges. . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Hospitalar Sénior  . . . . 1.º Vogal Efetivo  . . . . Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga.
Angelina Meireles  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Hospitalar Sénior  . . . . 2.º Vogal Efetivo  . . . . Hospital Geral de Santo António — Porto.
João Rothko . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Hospitalar Sénior  . . . . 3.º Vogal Efetivo  . . . . Centro Hospitalar Baixo Alentejo.
José Almeida Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . Assistente Hospitalar Sénior  . . . . 4.º Vogal Efetivo  . . . . Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e 

Alto Douro.
António Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Hospitalar Sénior  . . . . 1.º Vogal Suplente  . . . Hospital Amadora-Sintra.
Rufino Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Hospitalar Sénior  . . . . 2.ª Vogal Suplente  . . . Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra.

 §. O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.
19 de dezembro de 2013. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de Carvalho.

207486153 

 Aviso (extrato) n.º 146/2014

Para os devidos efeitos e conhecimento dos interessados, publica-se 
a lista de classificação final, homologada por deliberação do Conse-
lho de Administração do Centro Hospitalar Leiria-Pombal, E. P.E de 
07/11/2013, relativo ao procedimento concursal para assistente de Me-

dicina Interna, aberto por aviso n.º 11150/2013, publicado na 2.ª série, 
n.º 172 de 06 de setembro:

Lista de classificação final

1.º Carla Alexandra Costa Teixeira, com 17,53 valores
2.º Maria Desamparados Talayero Castellano, com 17,51 valores




